
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.017.916 - PR 
(2016/0304742-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
EMBARGANTE : HELIO MENDES LIMA 
EMBARGANTE : LOURENCO ROSA 
EMBARGANTE : JOAO VOLNEY GALDINO 
EMBARGANTE : IRINEU SCHWAB 
EMBARGANTE : ACHILES SEI FILHO 
EMBARGANTE : MARGARIDA MARIA GOMES DA SILVEIRA 
EMBARGANTE : TAKEAKI SATO 
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO WANDREY 
EMBARGANTE : LADISLAU ANTONIO GILLER 
EMBARGANTE : ROSANGELA JARDILINA ORTIZ 
EMBARGANTE : DORIAN LUIZ BACHMANN 
EMBARGANTE : ADROALDO NEVES DE LIMA 
EMBARGANTE : LEOPOLDO MAJEWSKI 
EMBARGANTE : IRLEI SADY OTTO 
EMBARGANTE : MARIA ELIZABETH VON LINSINGEN D ELBOUX 
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN E 

OUTRO(S) - PR032845 
EMBARGADO : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL 

PETROS 
ADVOGADOS : ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA ROSA  - RS017480 
   MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA  - DF013418 
   LAÍS PIMENTEL ROSITO E OUTRO(S) - RS099404 
 

  

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. REMUNERAÇÃO MÍNIMA POR NÍVEL E REGIME - RMNR. 
CONCESSÃO AOS EMPREGADOS ATIVOS. CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO. EXTENSÃO AOS PROVENTOS COMPLEMENTARES. 
IMPOSSIBILIDADE. FONTE DE CUSTEIO. AUSÊNCIA. VÍCIOS. 
INEXISTÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição 
porventura existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no 
recurso.
2. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

 

  

ACÓRDÃO
A Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, 

nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
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Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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